INDICAÇÃO Nº 
2303
, DE 2005

INDICO, AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DO QUE DISPÕE O ARTIGO 159, DA XII CONSOLIDAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, A NECESSIDADE DE O PODER EXECUTIVO DETERMINAR AO ÓRGÃO COMPETENTE, A ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS NECESSÁRIOS COM A FINALIDADE DE PROMOVER A DUPLICAÇÃO DA RODOVIA SP-95, NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE JAGUARIUNA E AMPARO, DE FORMA A PREVENIR A OCORRÊNCIA DE ACIDENTES GRAVES, JÁ EM RAZÃO DO ASPECTO MONTANHOSO DA REGIÃO.
JUSTIFICATIVA




Trata-se de um trecho muito  perigoso, pois por ali trafegam caminhões de grande porte, sempre muito carregados, além de automóveis de passeio e outros veículos.




A pretendida duplicação, não obstante inibir o número de acidentes, proporcionará, também, uma conservação mais eficaz, já que o uso será distribuído entre duas pistas.




Não bastasse os acidentes, esse trecho necessita de duplicação também pela existência das muitas plantações em seu derredor, além do acesso a vários municípios circunvizinhos, tais como, Serra Negra, Lindóia, Águas de Lindóia e outros que fazem parte do Circuito das Águas, região propícia ao turismo.

                                  Por essas razões,  se faz necessária  a duplicação pleiteada, para a qual peço atenção especial do Poder Executivo.

Sala das Sessões, em

Deputado Giba Marson - PV
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